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P

ATA DE REGISTltO DE PREÇOS N' 345/2023 1'Alta REGISTRO DE I'REÇOS DE
MEDICAMENTOS.

Procedimento Licitatório n' 428/2023

Pregão Elctrõnico n' 110/2023

O MUNICÍPIO 1)1«= JAGUAltlUNA, pessoa jurídica dc direito público interno, com sede na Rua Alfrcdo
BuCHo. n' 1.235. Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela Ilustríssima
Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília I'cçanha dc Oliveira Silvo, brasilcira, casada, portadora da Cédula
de Identidadc RG n'22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zcni, neste Município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GEltENCIAJ)OR e de outro lado a Empresa TOP NORTE
COMERCIO l)E IMATERIAL MEDICO HOSI'ITALAR LTI)A, pcssoajurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF n' 22.862.531/0001 -26, com sede na Rua José Bonifacio, n' 531 , Bairro Centro, CEP: 99740000,

no Município de 13arão de Cotegipe, Estado de Rio Grande do Sul, representada neste ato pelo Senhor Acádio
Everton Lisoski, brasileiro, gerente administrativo, portador do RG n' 7088774695 c inscrito no CPF/MF n'
012.006.390-57. residente e domiciliado na rua Maranhão, n' 279, Ap. 105, Bairro Fátima, CEP: 99709260,

no Município de Elechim, Estado de Rio Grande do Sul, doravante denominada DETENTOliA, têm entre si
justo e acertado:

1. 0BJETO

l . l Registro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

1.2. -- Os preços referidos acima são finais e ineajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo
incluído no mesmo todas as despesas c custos, como também os lucros da l)ETENTOliA.

estando

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS 15.500,00 (Quinze Mil c
Quinhentos Reais), para todos os efeitos legais.

2. - DOTACÃO oiiCAWEN.!.:Á!!!A

2.1. -- Os recursos orçalnentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da seguinte rubricas orçamentária:

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 TESOS.JRO PRoPRIO

3.- CONDlçõ!
FORNECIMENTO

3.1 Esta Ata de Rcgistro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

3.2. A DETENTORA deverá fornecer os medicamentos solicitados através da Ordem de Fornecimento/

Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.
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ITEM DESCRIÇÃO
POLIVITAMINI
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POLIMINERAIS
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N'BARCA/FABRICANTE

[DEATONINDUSTliIA
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LTDA

PREÇO UNITÁRIO PREÇOTOTAL

R$ 0,05 R$ 15.500.00
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3.3. -- Os medicamentos deverão ser entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício e de acordo
com as marcas e preços registrados nesta Ata dc Registro de Preços, respeitando o prazo de entrega
acordado, que é dc no máximo 20 dias após o recebimento do empenho.

li: UTÊi:::E IBIHIÊI ê!=='iEq:ü=':'=\!::'#:;t:r::g
3.5. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e apresentar na
embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses contados da data de
emissão da nota fiscal de entrega.

lãli$=HU.:EH::Hl:lUa=R€1i %KHRg'':
3.6. -- A DETENTORA desta Ata bica obrigada a cumprir integralmente tts Ordens de Fornecimento, emitidas
até a data do vencimento desta Ata dc Registro de Preços

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTOjtA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata de Registro
de Preços.

3.8. -- A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3.9. -
cui0 L

3.10. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do consumo mensal do ano anterior, multiplicada
por doze meses, com um acréscimo de 20%.

4.- :

4.1 . Esta Ata dc Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5. -- :

lilii %RU UltHl:;l :l:ll:lUE: gB ::: :

serão efetivados os pagamentos.

5.2.] -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da l)ETENTOltA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança
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5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletlânica.

lkRG Xm% m:MIlHa:B,=HllÉ=i
5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o
INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT)

6.-PENALIDADES

iHFIHHE l EiHI un:::::f:: ::
6.1.1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamentc;

6.1.2. Multa, nas seguintes situações

6. 1 .2. 1. -- Moratória de 1% do valor da inadimplência, por dia de atraso injustificado em realizar o fornecimento,

até o 1 0' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovido o
cancelamento da Ata de registro de Preços;

6. 1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total ou parcial
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços.

6.1 .3. Impedimento do direito de licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

11 hKiBSqR ]:i[:]ii:B]gHF HB] ]$
determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório c a ampla defesa à DICTl=NTOltA.

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr dc sanção administrativa, não eximindo
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que scu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

0

7.
!os
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7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DICTENTOliA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1 .2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3 A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços

7. 1 .4. -- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justinlcadas pela Secretaria de Saúde

7.1 .7. -- Ficar constatado quc a DETl:NTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, em função de fato superveniente
decorrente dc caso fortuito ou força maior.

7.1 .8.1 . A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá scr formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades

previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram
origem ao Registro dc Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da l)ETENTORA, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação

8.-FORO

8. 1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas de preços
as ações oriundas de direitos c obrigações. desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.

motivar a aplicação de multas por pttrtc da Prefeitura e/ou cancelamento da ata.

ACACIO EyERTON AÊI.lnado de forma digital por
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Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto
n' 3.655/2017.

E=''dl?HilXRHnHE===f::n i:l::i: ::=:="::

Ih EH :lRil ZR1lBH :l?:: :=='s=:'::=::=':':
a) I'regão Elctrõnico n' 110/2023; c
b) Procedimento Licitatório n' 428/2023.

L!==!3::K':ETiâ:n=:=:GU:: =:=::=:=:=TEL!:Eqà#::::==.=::=;==
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 6 de novembro de 2023

MUNIC]P10 1jÉ JAGUARIUNA
Mana Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

Assinado de forma digital por

ACACIO EVERTON bIaCIO EVERTON

USOSKl:01 200639057 kl: :'g"";"'.::'' -03'"'
EDICO110SI'ITALARLTDA

Acádio Everton Lisoslii
RG n' 7088774695
CPF/MF n' 012.006.390-57

7
(

Testemunhas

Úliá'êoulaü Perfeita
sisteRte de Gestão pública

) do Município de japarÍúna

7

JÕão Pedro Perez Gomes
]l:sustente de Gestão pública
Prefeitura do Município de jaguariún;
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ÓRGÃO GE.RENCIADOR: MUNICÍPIO l)E JAGUARIUNA .. . .. .--('n''- i- ' m l TDA
DETENTORA: TOP NORTE COMERCIO DE IVIATERIAL MEI)i(-U ll Jnl'i l AL'-n -' - un
ARP N': 345/2023 .. ..
OBJETO: Registro dc I'ruços de Medicamentos -- Itens: 55.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

li:B;ii;El: h=.1: :i::EH.:=H::!=:U:, = ::: :::
:;H==' =: ::'=ã===;?= :::1 :'.fV=:::.:Sll:ã:E:".: :== ::;:"'":

; :'.:=:=:'=:";-«:;«:: . ""- :..H'l.= ===1:.:'P:X,â

:l:==:=T=:.===;Ew;:::;:u'i=nT.E=2:u=:: :Hl::'::i..". ..~",
interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2023

AUTORID
Nome' Márcio Gustavo Bernardes Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONS
Ril;ill;;:iiaria Emília Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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['c]o 0]iGÃ0 GEl!!ÊBÇlAlll11B:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

A .cinatuFa' \-,/'-.

Pela l)ETENTORA::
No1ne: Acádio Everton Lisoski
CPF/MF n' 012.006.390-57

Cargo: Gerente Administrativo
E-mail: topnortel@gmail.com

T.l.fo«: Oq;:zc3.#::néON
Assinado de forma digital por
ACACIOEVERTON

Assinatura: .j:jSOSKi:0 1 2006390

ORDENA
Nome: Mana ao carmo de Oliveira Pclisão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura
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